
 
 

PORTARIA CNMP-SG Nº 318 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 
 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, da 

Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.81522.0005837/2022-98, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Juiz Assessor de Apoio Interinstitucional Paulo Afonso de Amorim 

Filho e a servidora Luciana Marinho Serra Negra, como gestores titulares, e a Membro Auxiliar 

da Presidência Juliana Nunes Felix, como gestora suplente, do Protocolo de Intenções que entre 

si celebram a Caixa Econômica Federal e o Conselho Nacional do Ministério Público, visando 

a parceria nas áreas de combate à violência doméstica, proteção e independência financeira às 

mulheres. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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